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Municipio de Itrbaiaoiúa
Est do de Sergpe

PORTARIA N' JÉ/ t202É
Dl.l DE DE2o25 .

Designa seritlorus pata exercercm as funções
de Geçtor e Fiscal de Contrato, paru atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito do Fundo
Municipal de Saúde de ltabaianinho/SE.

O Prefeito Municipal de ltabaianinha no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Municipio, c/c as disposições da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 (Lei de Licitaçôes),
juntamsnte com as disposições da Resolução no 296, de I I de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus
paragrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos c€lebrados através
de um ÍepÍesentante da Administraçâo;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manteÍ gestor e fiscal, formalmente designados, durante
toda a ügência dos conÍatos celebÍados pela entidade;

CONSIDERANDO, tarnbérry que as principais atribuições dos GestoÍes de Contratos são

I - Cerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o conúato transcorra de forma
regular;

lI - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitâção pffa a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da rárea interessada paÍa que esta pÍomova a elúoração de novo
Projeto Basico ou Termo de Referênci4 com a antecedência mínima necessária à realização da nova
contratação;

IV - Conferencia do adequado cumprimento das exigências da pÍestação das respectivas garantias
contratuai s;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, ern teÍnpo hábil, sobre o
inteÍesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogaçâo;

\4 - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contÍatada, em especial aquelas pertinentes a valores do
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a iírea requisitante, em pmzo hábil, quando prever ou veriÍicar necessidade de acréscimos,
supressões ou ouhas alteraçôes no objeto do contrato e promover as respectivas alterações;

VllI - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e firndamentada e com base nas anotaçôes da
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contÍatado,
confonne previsto no contralo e realizaÍ esse pÍôcesso;

IX - Prestar esclarecimeÍrtos e apr€sentaÍ soluções teoricas a s€u cÍngo para ocorrências que suÍgiÍem
durante â execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, airda que as principais aribuições dos Fiscais Contratuais são

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fomecidos e dos serviços prestados à Administração;
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Município de I tabaianinha
Estado de Sergipe

II - Acompanhar, fiscalizaÍ e atestaÍ as aquisições, a execuçâo dos serviços e obras conEatadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que podeni
ensejar a aplicaçâo de puralidades;

V - Providenciar, quando necess'áÍio, o recibo ou termo ciÍcunstânciâdo refeÍente âo rec€bimento do objeto
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

V[ - Regisnar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execuçâo do contÍato
pelo qual for responúvel, prestando nos autos os esclarecimeÍrtos que se fizerem necessários;

VII - Ma[ter peÍmanente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 definidas nos dispositivos
contÍatuais e condições editalícias e, fundarnetrtalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n" 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDí), no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à
gestão e Íiscalizagão dos contratos, no âmbito desta Prefeitur4 contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estâbelecimento de atribui@es inerentes ao GestoÍ e Fiscal de Contratos,
pÍevistas no aÍt. 6o da Resolução n" 2961 2016 - TCE/SE;

RESOLVf,:

Art 10 - Designar, paÍa atuar como Gestor e Fiscal de Contralo, exercendo todas as atribuigões aos mesmos
inereíltes e designadas em Legislação pertinente e nesta PortariÀ no fubito da Prefeitura Municipal de
Itabaianinh4 os servidores abaixo especificados, nas respectivas firnções:

I - MARIÂNE MESSIAS DOS SANTOS, matricula n' 44(M6 - Gestora TitulaÍ do Contrato;

II - THAIS DOS SANTOS FONSECA, matrícula n" 44214 - Fiscal Titular do Conrato.

Parágrafo rínico. Na ausência e impedimento do titular, fica designado como substituto:

II - LIDIÂNI, FERREIRA DE SALES, matrícula n" 7t8 - Fiscal do Contrato - Substituto.

Art 20 - Os servidores designados atuarâo no âmbito do Ata de Registro de Preços N" 20202{, decorrente
do Procedimento Licitatório Prcgâo Eletrônico n" 2512023,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

CONTRATADO OBJf,TO DO CONTRATO
VIGÊNCIA DO
CONTRATO

REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA E
EVENTUAL DE MEDICAMENTOS,
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA

O prazo de ügàrcia do
presente contrato seú de 12

(doze) meses, contados a
partir da data de sua

assinatura.
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Município de Itabaianinha
Eslado de Sergipe

Art. 30 - Dê-se ciência aos inteÍessâdos e se autue no respecüvo processo.

Aú. 40 - Esta PortaÍia eÍrtra em vigor nesta data e terá validade duÍmte toda a vigência contratual,
considerando-se, inclusive. suas eventuais prorrogações, acaso existentes.

ERÂLDO MOREIRÂ DOS SÀNTOS
Prefeito Municipal

GABINETE DO PRETEITO N{I]NICIPAL DE ITABAIAII'IINH1./SE í? D
2ots

E -lÇ-éeérzu DE

tZZ-lG

,Á\,
$l=

t-J c*e.==CU
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Deüeto0122025
Secretário Municipal de Saúde

cula n' 44046
GestoÍa do Contrato - Titular
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THAIS DOS SANTOS FONSECA
matricula no 44214

Fiscal Técnico do Contrâto - Titular

LIDIÂNE FERREIRA DE SALES
matrícula no 788

Fiscal Tecnico do Contrato - Substituto
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